
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
LEI N2 10.497, DE 18 DE MAIO DE 2022 

Autógrafo nº 109/2022- Projeto de Lei nº 104/2022 

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
especial, no valor R$ 14.624.119,74 
(quatorze milhões, seiscentos e vinte e 
quatro mil, cento e dezenove reais e setenta 
e quatro centavos), destinado a inclusão 
orçamentária do convemo estadual 
referente à execução das obras de 
infràestrutura de drenagem e pavimentação, 
visando a abertura da avenida marginal à 
Rodovia SP-255-Antônio Machado 
Sant' Anna, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, Estado de São Paulo, com 
fundamento no inciso IV, primeira parte, do "caput" do art. 112, da Lei Orgânica do Município 
de Araraquara, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 17 
de maio de 2022, promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional especial, 
no valor R$ 14.624.119,74 (quatorze milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, cento e 

dezenove reais e setenta e quatro centavos), destinado a inclusão orçamentária do convênio 
estadual referente à ~,xecução das obras de infraestrutura de drenagem e pavimentação, 
visando a abertura da avenida marginal à Rodovia SP-255-Antônio Machado Sant' Anna, 

conforme demonstrativo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 

02.08 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERV•IÇOS PÚBLICOS 

02.08.01 COORDENADORIA EXECUTIVA DAS OBRAS PÚBLICAS 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 

15 URBANISMO 

15.451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 

15.451.0048 CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DO 
SISTEMA VIÁRIO 

15.451.0048.1 Projeto 

15.451.0048.1.197 CONVÊNIO ESTADUAL - SECRETARIA DE R$ 14.624.119,74 
DESENVOLVIMENTO REGIONAL- INFRAESTRUTURA 
URBANA MARGINAIS 

CATEGORIA ECONÔMICA 

4.4.90.51 Obras e Instalações R$ 4.624.119,74 

FONTE DE 1- Tesouro 

/'\ JV' r(l. 
RECURSO 

4.4.90.51 Obras e Instalações l R$ 10.000.000,00 

FONTE DE 2- Transferências e Convênios Estaduais-\ 1inculadqs 

RECURSO I 11<~ 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 

orçamentários oriundos de excesso de arrecadação decorrentes de: 

I - excesso de arrecadação oriundo de repasse de recurso financeiro do 
Governo do Estado de São Paulo/Secretaria de Desenvolvimento Regional, no valor de R$ 
10.000.000,00 (dez milhões de reais); e 

11- excesso de arrecadação a ser apurado no balanço do exercício de 2022, no 
valor de R$ 4.624.119,74 (quatro milhões, seiscentos e .vinte e quatro mil, cento e dezenove 
reais e setenta e quatro centavos), conforme disposto no inciso 11 do §1º e no §3º do art. 43 
da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional especial na Lei nº 10.340, de 27 
de outubro de 2021 (Plano Plurianual- PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 (Lei de 
Diretrizes Orçamentárias - LDO), e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual- LOA). 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL "PREFEITO ENS CRUZ", 18 de maio de 2022. 

JULI~ \I}Vp COLI AGATTE 

Secretária ~tpa . dtyverno, Planejamento e Finanças 

Publicada na Coordenadoria Exe(!;ut'va de Justiçae Rela ões Institucionais na data supra. v 
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Coordenadora Executiva de Justiça e Relações Institucionais 

Arquivada em livro próprio. ("RAP"). 
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.Publicado no Jornal local "Folha da Cidade", de Quinta-feira, 19/maio/22- Ano ){LI- N2 10937. 




